
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL – CAPADR

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023.
(da Sra. Ana Paula Leão)

Requer  Moção  de  Repúdio  à
campanha referente ao desafio
#1SemanaSemLeitedeVaca,
promovida  e  veiculada  pela
Mercy For Animals no Brasil.

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 117 do Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  observado  o  adequado
trâmite, que seja registrada, nos anais destas Casa e i. Comissão, Moção
de Repúdio à campanha referente ao desafio #1SemanaSemLeitedeVaca,
promovida e veiculada pela Mercy For Animals no Brasil.

 

JUSTIFICAÇÃO

Nos  últimos  dias,  os  produtores  de  leite  e  a  população
brasileira foram surpreendidos pelo material publicitário (campanha) afeto
ao desafio #1SemanaSemLeitedeVaca, promovido e veiculado pela Mercy
For  Animals  no  Brasil  (vide @mfa_brasil).  Trata-se  de  campanha
enganosa com  evidentes  marcas de  generalização e  espetacularização,
que  (i) distorce,  profundamente,  a  realidade  da  produção  do  leite
nacional,  (ii) macula um setor do agronegócio com valor histórico-cultural,
que envolve milhões de brasileiros e produtos, gera emprego e renda e
que vive, hoje, uma de suas piores crises, merecendo, em verdade, defesa
e  promoção  pelo  Poder  Público  e  pela  sociedade  civil,  e  (iii)  induz os
consumidores a erro.  

A  imensa maioria  dos  pecuaristas  de  leite  do  país,  cujo
percentual de  inserção na agricultura familiar alcança 81%, ao  contrário
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do  manifesto  na  publicização  objeto do  presente  requerimento,  tem
absoluto  respeito  pelos  bovinos e  tem produção fincada nas  melhores
práticas de  bem-estar  animal.  Além do mais,  os  produtores  obedecem
inúmeras  diretrizes e  normas ambientais,  técnicas  de  manejo  e  de
condições  sanitárias,  com  rígida observância  aos  parâmetros  físico-
químicos e microbiológicos. 

Eventuais  irregularidades  e/ou  ilicitudes  –  merecedoras  do
rigor  da lei –,  as quais,  por certo,  são  grãos de areia na  imensidão da
agropecuária brasileira,  não são aptas a  achincalhar  a cadeia de leite do
Brasil  e,  sobretudo,  as produtoras e os produtores de leite,  mulheres e
homens do campo que, bravamente, com vocação e entrega, alimentam,
com qualidade, as nossas famílias, a nossa gente. O leite é, queiram ou
não, um dos alimentos mais nutritivos do mundo.   

A nossa lida diária, e aqui falo como produtora e filha e neta de
produtores, é motivo de orgulho para o Brasil. 

Aqueles  que  espetacularizam propagam  inverdades,
massificam exceções, confundem as pessoas e nem nada contribuem para
novas realidades e para a solução dos problemas reais. Os tempos exigem
lisura nos  posicionamentos  e  ideias  contributivas para  que  o  Brasil
alcance  o  desenvolvimento  que  o  seu  povo  merece;  repulsam,  pois,
posturas, revestidas pela  (pseudo)tutela do bem-estar animal, que levam
ao  cadafalso,  com  propaganda  absurdamente negativa  e  tomada  por
ilações, milhares de familiares brasileiras atreladas à cadeia leiteira, com o
aumento do desemprego e mais insegurança alimentar. 

Destarte, em razão da relevância da matéria aqui posta e das
competências e vocação desta Comissão, proponho expediente de público
repúdio, no âmbito parlamentar, e, por conseguinte, solicito o apoio dos i.
Pares para o processamento e a aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em          de                              de 2023.

Deputada ANA PAULA LEÃO
PP/MG
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